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ESTÀDO DE SDRGIPE
MI]NICÍPIO DE LARANJf, IR{S

EDITAL CHAMADA Pí]BI,ICÀ N. 0212026

O MUNICÍPIO DE LARÁNJEIRAS. O MIJNICÍPIO DE LARÀNJEIRAS/SE, dOTAVANtE

denominada CONTRATANTE, pessoajuridica de direito público intemo, CNPJ n" 13.120.613/0001-
04, com sede na Rua Sagrado Coraçào de Jesus no 90 - Centro, Laranjeiras/SE, neste ato representado
por seu titular o Sr. JOSÉ DE ARAÚJO LEITE NETO, no uso de su.rs prerrogativâs legais e

considerando o disposto conforme §1o do art.14 dâ Lei n" 11.94?/2009' Lci r" 1t.660. de 23 de agosto
tle 202i. NOTA TICNiCA N' 37446f1/I023/DIDAF/COSAN/C(;PA]I,'DIlt^lr e Resoluções n'
06/2020,Resoluçâo n' 2012020 e Resolução 2U2020 do FNDE e demâis resoluções relativas âo

PNAE, atavés da Secretaria Mturicipal de Educação, vem realizar Chamada Pública pa.ra aquisição de
gêneros alimenticios da Agúcultura Familiar destinado apenas para o pequeno agricultor, pam o

atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar-PNAE-Ano Letivo 2026 do Municipio de

Laranjeiras/Se.Os interessados Informais ou Fomecedores lndividuais) deverão apresentar a

documentação para habilitação e Prcjeto de Venda no dia 19 Março de 2026 às 09 horâs, no setor de

licitaçôes e contrâtos situâdo a Rua Sagrado Coração de Jesus no 90 - Centro, Lamnjeiras/SE.

I. OBJETO
O objeto da presente Chamada Pública é e aquisição de gêneros allmentícios destinados paxa alimentação
escolar da agricütua familiar destinado apenas pam o pequeío agricultor, para o atendimento ao

Programa Nacional de Alimentação-PNAE-ano letivo de 2026 do Municipio de Laranjeiras/Se, conforne
especificaçôes dos gêneros alimenlícios abaixo:

ITEM PRODUTO QUÀ§.TIDÂDE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
I 800 kg R§5,96

2 I 000 kg R$5,7.] R$5.730.00

3 230 kg R$34,73 RS7.987.90

400 kg RS8,76 RS1.504.00

5 100 kg R§8,16 R$816,00

6 10.000 kg R§5,51 R$55.300.00

1.000 kg R$5,11 RS5.l10.00

8 6.000 ks R$6í0 RS38.400.00

9 3.000 kg Its5í6 RSt6.980.00

l0 2.500 kg R§6;6 R$rs.900,00

1l Limâo 400 kg R§7JO R$2.920.00

l2 3.000 kg RS6,06 R$r8.r80,00

l3 Chuchu 1.000 k8 RS5,25 Rt5.250.00

l{ 1.200 fto1ho R$7J3 RSS.796,00

t5 9,500 kg R$5,11 RSa8.s{5.00

l6 6.000 kg RS7,l0 RS43.800.00

17 4.000 kg r§5,16 R$20.6,10,00

IE 100 kg Rss,73 R$s73,00

16.000 kg R§rdó R$71.360.00

20 L000 kg RS6,0J RS6.030.00

2t Espig, de milho RS4,26 R$5.112.00

2.2 i.200 kg RS6,97 RS8.J61,00

RS{.768.00
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23 5.000 kg R$6,06 R$30.100,00

24 9.000 dz RSl7.80 R$r60.200.00

,5 100 ks RSt9.l.l

26 5.000 ks R§7.2J

27 7.500 k8 R§750 R§56.2s0.00

28 Quiabo r.000 [g R§ll,ó6 RSt 1.660.00

29 R€polho 1.500 k8 RSó,70 RSr0.0s0.00

l0 F*iíhá d. Mrndiocr 500 kg R$E,t5 RS.t.125.tto

ll 15.000 und RS25.88 RS.188.100.00

.l! RS20.65 Rtl0r.i50.01l

.13 Bolo Yédio 7.000 k8 RS2l.00 RS r 68.000.00

34 Hortelâ Miúd, R$4,.r0 RSE40.00

35 250 molho r§7,00 RSt.750.00

l6 400 R§6,50 RS2_600.00

37 .100 RSs.90 R§2.360.00

3E O.égâno RS.{,E0 RSt_920.0n

39 100 RS.],80 R§t.510.00

{0 1000 kg R§I I,5J RSJ4.59ll-00

4l 100 RS{,20 R$r.680.00

Totalf,stimrdo C.rrl

R§5.i99.00

RS16.t50.00

RSr.62r.909.90

*Preço de aquisição é o preço e ser pago ao fomecedor da agricultura tàmiliar. (Resolução FNDE n" 06
de maio 2020).

2. FONTE DE RECURSO

2,1. Os recursos que irão cobrir as despesas serâo provenientes do FNDE-PNAE 2026:

UNIDADE ORÇAMENTÁRJAI§ECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO
AMBTENTE,AGRICULTURÂ"ABASTECIMENTO E IRRIGAÇÃO
PROJETO/ATI!'IDADE:2058/2026-PROGRAMA NACIONAL DE AGRICULTURA
FAMILIAR-PRONAT
CLASSTFTCAÇÃO ECONôMrCA: 3390.30.00.00 MATERJAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSO:ITOOOOOO-OUTRAS TRÂNSFERENCIAS DE CONVÊNIOS OU
INSTRUMENTOS CONGÊNERIS DA UNIÀO

3.HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR

Os Fomecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agricola na forma de
Fomecedores lndividuais, Grupos Informais de acordo com o Capítulo V da Resoluçào FNDE que
dispôe sobre o PNAE.

Am.ndoim cozido I
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3.1. DO FORNECEDOR INDIVI
em gruDo).

O F'omecedor lndividual deverá aprcsentar no envelope no 01 os documentos abaixo ,elacionados. sob
peúa de inabilitação:
| - a prova de inscrição ro Cadastro de Pessoa Física - CPF;
ll o extrato da DAP/CAF Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias:

lll -o registro do(a) NIS do(a) agricultor(a) de família indígena, quilombola ou de Grupos
Populacionais Tradicionais e Especificos no Cadastro []úico para Progamas Sociais (CadtJnico)
quando não for apresentada â Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou o Cadastro Nacional da

Agricultura Familiar CAF';
lv - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor
Familiar Rural para Alimentâção EscolaÍ com assinatura do agricultor participante;
v - a pÍova de atendime[to de requisitos higiênico-sanitirios previstos em normâtivas
especiÍicas; e V - a declaração de que os gêneros alime[ticios a serem entegues são oriundos de

produção própria, relacionada no projeto de venda.

3.2. ENVELOPE N" OI . HABILIT ACÃO DO GRI]PO INFORMÀI,.
O Grupo Informal deverá apresertar no EÍvelope no 01. os documentos âbaixo relacionados, sob pena

de inabilitação:
| - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Fisica - CPF;
ll - o extrato da DAP/CAF Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60
diast
ttt - o registro do(a) NIS do(a) agricultor(a) de lamília indígena. quilombola o! dc Grupos
Populacionais Tradicionais e Especificos no Cadastro Unico para Programas Sociais (CadUnico) quando

nâo for âpresentadâ a Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou o Cadastro Nacional da Agricultura
Familiar CAF:
tv - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agriculturâ Farniliar e/ou Empreendcdor
FaÍniliar Rural pam Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participartcs:
v - a prcva de atendimento de requisitos higiênico-saniuitios previstos em nomativas especiÍicas: e

V - a declaÍação de que os gêneros alimenticios a serem entregues são produzidos pelos agriculbres
familiares relacionados no projeto de venda.

4. ENVELOPE N" 02 _ PROJETO DE VENDA

4.1. No Envelope n'02 os Fomecedores lndividuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão
apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo
xx (modelo da Resolução).
4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda scrá apresentada em sessão pública c registrada
em ata após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da seleção será publicado 05
dias após o prâzo dâ publicação dâ relação dos proponentes e no prazo de 05 dias o(s) selecionado(s)
será(ão) convocado(s) paÍa assinatua do(s) contrato(s).
4.3. O(s) projeto(s) de venda a se{em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) coúforme critérios
estabelecidos pelo aÍt. 30 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE.

l
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4.4. Delem constar nos Proietos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultum Familiar o nome. o
CPF e n" da DAP Fisica de cada agricultor familiar fomecedor quando se tralar dc Fomecedor
Individual ou Grupo Inlormal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se trarar dc
Grupo Formal.
4.5. Na ausência ou descontbrmidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos
envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua reguladzação de até 05 dias, conforme
análise da Comissão Julgadora.

CRITÉruOS DE SELE í'Àíl Dôs RFNü't?tat Áprô§

5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de
fomecedores locais, grupo de projetos do tcrritório rural, grupo de projetos do estado. e grupo de

Propostas do Pais.

5.2. Ente os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleçâo:
| - o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobrc os demais gruposl
ll o glupo de projetos de fornecedores de Rcgião Geográfica Imediala tcm prioridade sobre o
de Região Geográfica Intermediilda. o do estado e o do País;
lll - o grupo de projetos de fomecedores da Região GeogÉfica lntermediríia tem pdoridade sobre
o do estado e do pais;

lV - o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País.
5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleçào:
I os assentamentos de refonna agrrÍia, as comunidades tradicionais indígenas. as comunidades
quilombolâs, e informais de mulheres.
a) paxa efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos lnÍormais de assentamentos
da reforma agriíria, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a composição seja de. no
minimo, 50o/o+l (cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados das organizações produlivas
respectivâmente, conforme identifi cação na(s) DAP(S);
b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agÍiria. comunidades
quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 2o inciso I dcstc aÍigo, têm prioridadc
organizaÇões produtivas com maior porcentagem de assentados da rel_orma agrária. quiiombolas ou
indigenas no seu quadro de associados/cooperados. PaÉ empate cntre Grupos Infomais, terão
prioridade os grupos com maiôr porcentagem de fomecedores assentados da reforma agrária.
quilombolas ou indigenas, conforme identificaÇão na(s) DAP(S).
ll - os fomecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos.
segundo a Lei no 10.831/2003. o Decreto n' 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA:
lll os Grupos Formàis sobre os Grupos lnformais. estes sobre os Fornecedores Individuais. e cslcs-
sobre Cenlmis de Cooperativâs (detenroras de DAP Juridica conÍbrme Ibrtarias do MÁPÁ quc
regulamentam a DAP);
a) I1o caso de enlpate entre Crupos Formais, em relerência ao disposto no § 2. inciso III deste aÍi8o-
têm prioúdade organizações produtivas com maior potcentagem de agricultores familiares e/ou
empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAp Jüridica:
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b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou. em havendo consenso entre as
partes, pode-se optarpelâ divisão no fomecimento dos produtos a sercm adquiridos entre as organizaç(lcs
finalistas.
5.4 Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos dc
fomecedores locais, estas dcverão ser complementadas com os ptojetos dos demais grupos, em acordô
com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.I e 5.2.

6. DAS AMOSTRÁS DOS PRODUTOS

6.1. Após a adjudicação do objeto, a,/o (s) vendsdora (es/s) çstá (ào) obrigada (s) a apresenlar as
AMOSTRAS dos produtos vencidos (um KC/tJNlDADE de cada; no prazo MÁXIMO OE 05 (CINCO)
dias úteis, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃOINABILITAÇÀO do cenafle, sem prejuízo de ourras
penalizações p.evistas no edital.

6.2.() endereço para o protocolo das amostas será na Central de Alimentação do Municipio dc
Laranjeiras/Se.

6.3.Após a ânálise dos produtos, a equipe do setor de nutdção da Prefeitura Municipal de Làranjeiras/SIi
cmitirá PARECER TECNICO atestando a qualidâdc do alimento.

6.4.Caso os produtos apresentados pelas os vencedores não passem pelo o controle de qualidade
estabelecido pelo DEPARTAMENTO DE NUTRIÇÀO. os vencedores terão o direito de apresenrar uma
outra amostra com qualidades superiores pam análise novamente. Caso a r.encedora não apresente uma
outra amostra, será desclassificada,/inabiliradâ no relerido item.

7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS

7.1. O prazo de entrega do objeto é de fo.ma parcelada em PERÍODOS SEMANAIS: medianrc pedido
enviado pela nutricionista da secretaria de Municipal de EdLrcaçào de Laranjeiras/SE.

7.2.A entrega do objeto oconerá diretanente nas escolas
MUNICIPIO f, NA ZONA RURAL como sc

muaicipais, localizadas na SEDf, DO
s:

reche Bruna Hagenbeck

reche e Pré-escola Maria de Lourdes

N'ORD

0l

03

02

he Maria Camlita Femandcs

6.5.Oconendo o previsto no item 7.4, deste, será convocada a segunda colocada para o mcsm()
procedimento, llas mesmas condições usadas para o primeiro colocado.

IJNIDADtr DE ENSINO

ÀLf."
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reche Tereza Augusta Miranda Franco0,1

05

06

07

08

o9

t0

ll scola Municipal Ma a Regina de Oliveira

t2 scola Municipal Maria Virginia Leite

1l

t1 Escola Municipal Nossa Scnhora Aparecida

15

l6

17

t8 Escola Rurâl da Mussuca

Escola Municipal Alcino Manoel Prudente

Escola Municipal Dom Pcdro II

scola Municipal Dr. Lourival Baptista

scola Municipal Horácio tlora

Escola Municipal Leonidio Leite

scola Municipal Manoel Sizino Franco

ola Municipal Mons. Alberto Bragança

la Municipal Pedro Cânuto Bastos

Escola Municipal Pref. José Monteiro Sobral

Ia Municipal Prof Edith Vinhas

7.1.O recebimento provisório ou definitivo do objero nâo sxclui a responsabilidade da contralada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contÉto
7-4.A contratada ficará obrigada â trocar a suas expensas o objeto que vier a ser recusado. sendo que o
recebimento não importará sua aceitação.
7.5.O objeto deverá estaÍ de acordo com as normas legâis vigentes.
7.6.A (s) contÉtada (s) será (ão) obrigada (s) a emitir notas fiscais de acordo com a modalidade de
ensino. como exemplo: ENSTNO FUNDAMENTAL, EJA, CRECHE. etc.

8. PAGAMENTO

8.l. O pagâmeoao será realizado eté 30 (trinta) diâs âpós { última entrega do ríês, através de ordem
bancáriâ, mediante aprêsentação de documento fiscal corrêspondente âo fomecimenao efetuâdo,
vedadâ à antecipação dê pagâúento, pâra cadâ fâturamento.

,7à-
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9. DISPOSIÇÔES GERAIS

Ll. A preserte Chamada Pública poderá ser obtidâ nos seguintes locais: Departamento de
Licitações, na sede dâ Prefeitura Muíicipal de Laraujeiras/SE.

9-2. Os produtos âlimertícios deverno atender ao disposto na legislâçâo sânitária (federal, estaduâl
ou müíicipâl) especílica pâra os aliEeÍtos de origem âtriúâl e vegetal.

9.3.Os interessâdos eE participar do processo de châDrâda pública deverão observar os modelos de
projeto§ de vendas previ§to§ nâ RESOLUÇÀO N'06, DE 08 DE MAIO DE 2020, ALTERADA
PELA Rf,SOLUÇÃO N.2r, DE t6 Dr, NOVEMBRO DE 202t.

9.4. O limite individual de vendâ do sgr.icultor fâmilisr. e do empreeDdedor familiar rurâl parâ a
âlimetrtaçío escolar deverá respeitar o valor máximo de RS40.000,00 (quareDtâ mil reais), por
DAP/Ano/Entidade Executora, e obedeceú às seguintes regras:

I - Para a comercializrção com forÍecedores irdividulis e grupos informais, os codtrâtos individuais
íirmados deveúo respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/Ano/EEx.

II - Para a comercializrção com grupos formais o montante máximo a ser coDtrâtado será o
resultâdo do númêro de agricultores familirres inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite
individuâl de comerciàlização, utilizrDdo s seguinte fórmulÀ:

Valor máximo a ser contrâtâdo = no de agricultores fâmiliares inscritos ua DAP jurídica x RS
40.000,00. (REsoLUÇÂo FNDE N" 21. DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021)

l-aftrnjeiras, de lrevÇleiro de 2026.

LIVYA L os sÂNTos
Agente Cortrataçâo

IJ
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At\tExo I

TERMO DE REFERENCIA

r. DEFINIÇÃO DO OBJETO / PROGRAMAS ATENDIDOS
O pÍesente termo de referência tem como objeto a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura
Farniliar destinado âpenas pa€ as associaçôes e cooperativas, pâla o atendimento ao Programa Nacional
de Alimentação Escola.r-PNAE-Ano Letlvo 2026 do Município de LaranjeiraíSe, sendo atendidos as
seguintes escolas:

Divisâo
de Itens EJA

AE
E

FUNDAMENT
AL

FRT.
ESCOLA
R

QUILOMBOL
AS

CRXCH
E

TOTAI,
UND

Abóbora 48 16 392 96 i20 128 8{t0
Abacâxi 60 20 ,Í90 120 150 160 1.000
Alho 13,8 4,6 tt2,t 21,6 34,5 36,8 230
Alface 24 8 196 48 60 64 400
Abacate 6 49 t2 t5 t6 100
Banâna
prâta 600 200 4900 1200 1500 1600 t0.000
Beterrab
â 60 20 490 l2$ 150 160
Bâtâtâ
inglesa 360 120 2940 720 960 6.000
Batata
Doce 180 60 1470 360 ,t80 3.000
Cebola r50 50 300 3',7 5 400 2.500
Limão 24 8 196 ,18 60 64 400
Cenoura 180 60 1470 360 480 3.000
Chuchu 60 20 ;Í90 120 160 1.000
Coentro 72 21 s88 144 180 192 1.200
Larânia 570 190 4ô55 1140 t425 1520 9.500

I

1.000

900

450

450
150

+
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Mâcâxeir
i 360 120 2940 720 900 960 6.000

.100

Mamâo
Havaí 210 EO 1960 480 600 640 4.000
Genipapo 6 2 49 12 t5 16 100
Melanciâ 960 320 7840 1920 2400 2560 16.000
Mângs
Espâda 60 20 ,190 120 150 160 1.000
Espiga de
milho 720 210 5880 1440 1800 1920 12.000
PimenÍâo 72 588 114 180 192 1.200
Tomâte -100 100 2,150 600 800 s.000
Ovos M 540 180 .1410 1080 13 50 r 4,t0 9.000
Aúêddoi
E cozido l8 6 117 36 .15 ,t8 300
Goiaba
Verde 300 100 2{50 600 750 800 5.000
Tângeritr
a 450 150 3675 900 ll25 1200 7.500
Quiabo 60 20 ,t90 120 t50 160 1.000
Repolho 90 735 180 225 210 1.500
Fârinha
de

30 l0 215 60 75 ,t0 500
Bolo
Sortido 900 300 7350 1800 22sO 2,100 15.000
Broa de
milho 900 300 7350 1800 2250 2{00 15.000
Bolo
Médio l,l0 3,t30 8.10 1050 20ll 7.000

6 19 t2 l5 ló 100
Couve l5 5 122,5 30 37,5 40 250
Açafrão 24 196 18 60 64 100
Páprica 21 8 196 ,18 60 61 ,100

Orégano 21 8 196' ,í8 60 6{
ComiDho 24 8 196 dE 60 6,1 {00
Inhame 180 60 1410 360 150 {80 3.000
Folhâ de
louro 24 I l9ó 60 61 ,r00

l0

I

24

750

30

Mandioc
a

120
Hortelâ
Miúdâ

8

,t8

+
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ESCOLAS ATENDIDAS

Creche Bruna Hagenbeck
Creche e Pé-escola Maria de Lourdes
Creche Maria Camútâ Femandes
Creche Tereza Augusta Miranda Franco
Escola Municipal Alcino Manoel Prudentç
Escola Municipal Dom Pedro II
Escola Municipal Dr. Lourival Baptista
Escola Mulicipal Horácio Hora
Escola Municipal Leorúdio Leite
Escola Municipal Manoel Sizino Franco
Escola Municipol Maria Regir)a de Oliveirâ
Escola Municipal Maria Virgínia Leite
Escola Municipal Mons. Alberto Bragalçe
Escola Municipal Nossa Seúora Aparecida
Escola Municipal Pedro Canuto Bastos
Escola Municipal Preí José Monúeiro Sottral
Escola Municipal Prof Edith Vinhas
Escola Rural da Mussuca

2. JUSTIFICATTVA

Assegurar as nscessidades üutriaioÍtais sât&belgcidas no ProgÍama Nacional de Alimentação Escolar;
garantindo a seguança alimentar e respeitando os hábitos alimentares dos alunos.

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/ TIPO DE SERVIÇO

Consta da especificação técnica do objeto desta licitação com seus respectivos quantitativos estimados
para consumo anual referente ao ano letivo de 2025.

4 Médiâ dls Cotações dos GêDeros Alimentícios

PRODUTO QUANTIDADE MÉDIA DAs coTAÇÕxs

t1Y



Abóbora 80c)

Abacâxi t.000
Àlho 230

Àlface {00 RS8,76

R$8,16AhâcâÍê 100

Bananâ prata 10.000 RS5,53

Bcterrâbâ 1.000 R$5,1I
Batata inglesa 6.000

3.000

Cebola 2.500 RS6,36

RS7.30,100

Cenoura 3.000

Chuchu r.000 R$s,25

Coentro t.200 RS7,33

Laranja 9.500 RSs,I I

Macaxeira 6.000 RS7.30

Màmão HâYâi ,r.000 RS5,r6
Genipapo
Mêlância 16.000 R$4,,ró

Mângâ Espada 1.000 RS6,03

RS,t.26

R§6,97

Espigâ de milho 12.000

1.200

Tomate 5.000 RS6.06

Ovos M 9.000 R$17,80

Am€ndoim cozido 300 R$19J3
Goiâbr Verde 5.000

Tangerina 7.500

Quiabo 1.000

Repolho R$6,70
Fârinh! de

Mandioc{ 500

RS8,45

R$2s,88Bolo Soúido 15.000

15.000 R$20,65
Bolo Módio 7.000 R$2d,00

R$8,,t0Hoúêlâ Miúdâ t00
Couve 250 R$7.00

Açafrão ,t00 R§6,50
Páprica 400 RS5.90

ESTADO Dtr Sf,RGIPE
MUNTCÍPIO DE LARÂNJETRÂS

RS5,96

R§5,73

RS3{.71

R$6,40

R$5.66

RS7,23

RS7,50

R$l1.66

l

Batâtâ Doce

Limão

R$6,06

100 R§5,73

Pimentão

1.500

Broa de milho

&
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Orégano ,t00 R$,t,80

Comitrho 400 RS3,80

Inhâme 3.000 RSI r,sl
Folhâ dc louro ,100 RSi,20

5, CONDIÇÔES DE RECf,BIMENTO/ FORNECIMENTO

1- A contratada deverá cumprir rigorosamente a pro8ramação de fomecimento cmitida pela Secretariur

Municipal da Educação (SEMED). sob a responsabilidade técdca da nutricionista do município.
quanto à data, horátio, local, quantidade e qualidade dos produtos a serem entregues, que deverá
ser em cada unidade escolar.
2- Os produtos poderão ser solicitados conforme necessidade e entÍegucs no endereço a ser designado
pela Secretaria Municipal dâ Educaçâo, deÍrtro do horário estâbelecidos, combinado pela
nutÍicionista Responsável técnica desta secreti{ria.
3- No ato da entrega o responsável pelo recebimento designado pela SEMED e/ou
Nutricionista do município, podera recusar os produtos se estes não atenderem às
especificaçôes do Edital (Anexo 01), devendo o fomecedor substitui-los no prazo miíximo de 2,1 (vintc
e quatro) horas.
4 - A Contratadâ deverá garantir a qualidade dos produtos a serem fomecidos, devendo estat em perlêilas
condições de consumo, devendo âindq quando solicitado, substituir prontarnente o produto que
ponentura não atenda aos requisitos contratados, providenciando, também, a mercadoria que no
momento possa estaÍ em fallâ em seu estabelecimento;
5 - A conftatada compromete-se a substituir ou repor o produto quando:
5.1 Entegar os produtos NÃO contendo em sua embalagem a data da fabricaÇão. validade e/ou vida
útil dos mesmos:
5.2 Houver no ato da entrega a apresentação de gêneros danificados, estragados oúinadequados
que exponham o produto à contarninação e/ou deterioração;
5.3 - 0 produto nâo alender as legislações sanitárias ern vigor, bem como oulros referentes ao produlo
em questão;
5.4 - Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o consumo;
5.5 - O produto não estiver de acordo com as caracte sticas gcrais. organolépticas c
microbiológicas solicitadas ncsre Fdiral:
5.6 - O Foduto não apresentar condições adequàdas quanto ao sabor, odor. cor e aspecto dentro
do prazo de validade;
5.7 - Nâo condizer com as especificações técnicas descritas neste edital (Anexo 0l);
5.8 - O produto apresentar tempeÉtura superior ao estabelecido nas especificações (An€xo l), Ilo ato
da eítrega.

6 - As entregas dos itens alimentícios devetão ser efefuadas scmanalmente ou conforme
necessidade, nos dias solicitados, com data prévia estabelecida pela Nutricionisra da
Alimentação Escolar;
7 - A contÉtada deverá estar provida de BÀLANçA (Mecanica ou Eletrônica) para fins de conferência
dos pesos dos produtos no ato da entrega em cada unidade escolar; Supervisionado pelo profissionâl da
SEMED indicado em cada llnidade.

l:+



ESTADO DE SERGIPE
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8 - A relação das ESCOLAS DE PRONTA ENTREGA e respectivos endereços constam em anexo,
onde os gênercs alimentícios deverão ser entregues diretamente nas cozinhas/Refeitório
das escolas e creche descritas neste temo, localizadas no perímetro ubano e rulal, mediante
apresentação de planilhâs de entrega em duas vias onde uma ficará na escola e a outra deverá seÍ
eÍtiegue a nutricionista nâ Central de Àlime[tação, estas planilhas deverão esú assinadas pelo
nutricionista do município e pelo responsável pelo recebimento da Unidade Escolar.
9 - A contratada após a entrega efetuada nas escolas de pronta entrega deverá encamiúar-se a Central
de Alimentação do município, no horário das 8 as 12 horas, para aprcsentação das Notas Fiscais
corespondentes aos Programas (Ensino lnfantil, Fundamental, EJA, Qúlombola, AEE, Creche,
Integral), ÍefeÍentes aos gêneros alimentícios já eÍrtegues nas escolas da zona ruml e urbana.
l0 - Obedecer RIGOROSAMENTE ao horiírio das entregas nas escolas, confome cronograma
estabelecido:

l- Mânhã: dâs 7h00 às 12h00
fl Tarde: das 12h00 às 16h00

11 - Os Gêneros deveÍão ser entregues em veículos adeqüados para hansportes de alimentos (Tipo Baú).
12 - No ato da entrega dos produtos o fomecedor deve constar das Notas Fiscais de Entrega dos
Produtos, o Núrnero de Regisho de IDspeção Federal ou Estadual.

5. PRAZO DE EXECUÇÃO

O prazo do contmto de fomecimento parcelado dos produtos será até o dia 3l de Dezembro no ano em
cüso. a contar da data de sua homologaçào.

6. PROCEDIMENTO DE GERf,NCIÁMENTO E FISCALIZAÇÃO

O fomeaimento será fiscalizado pelas Nutricionistas RT e QT do Programa de Alimentação Escolar no
Município de Riachuelo (SE), que registrará os acontecimentos considerados relevantes, bem como as
providências tomadas para sanar as falhas identificadas, ou ainda a recusa do licitante veÍcedor em saná-
las no prazo de até 48 horas (qu.arenta e oito) horas.

7. CRITÉRIOS PARÁ APROVAÇÃO DAS AMOSTRAS

7.1) Deverão ser apresentadas tlês dias após a licitação, obrigatoriamente, julto ao Projeto de Venda, os
seguintes documentos/produtosi

7.1.1) I (uma) aÍnostra" devidamente acondicionadas em embalagem agogiada, inclusive em gramatura
e mateiial, especificação do produto de forma visível contendo todas as informações necessàias para
avaliaÍ se a amostra atende às exigências deste Termo de Referência.

7.2) As amostras serão submetidas às seguintes análises e nos seguintes termos

7.2.1. Todas as análises dos gêneros alimenticios serâo efetuadas pela [utricionista da Secretária
Municipal de Educação. Será emitido relatório analítico com julgameüto das amoshas classificando-as

k 14
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como aprovadas ou reprovadâs. Os relatórios serão validados pelâ assinatura da nut cionista responsável
(nome completo e CRN).

ORGANOLEPTICA (SENSORIAL): será verificado, através de degustação e comparaÇâo. as
característic.rs: cor, sabor, odor e textura do gênero alimentício. quando nccessádos (conÍ'orme Resolução
CD/FNDE. N'38, de l6 de julho de 2009. capítulo VII. aí. 25. § 4");

DE ROTULAGEM: de acordo com a RDC - ANVISA n'259, de 20 de setembro de 2002. Regulamenlo
Técnico para Rotulagem de Alimentos Embalados. Amostras com o prazo de validade vencido serão
automaticamente reprovadas.

DE EMBALAGEM: a gr&natura e o matedal utilizado serão analisados para verificd se estâo de acordo
com o exigido na especificação do (s) item (ns) cotado (s). A (s) embalagem (ns) deve (m) estar de acordo
com a (s) legislação (ões) vigente (s) no que couber a Embalagem de Alimentos e Bebidas.

7.3). Serão consideradas classificadas as propostâs que preench,lm as condiçôes fixadas no l'ermo de
Referência.

+ l5
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ESTÀDO DE SERGIPE

MUNICiPIO DE LARANJEIRAS

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS

PROJETO DE YEI{OA DE GÊXEROS AUEIíIICIOII DA AGRICULIURA FA ILIAR PARA ALII{ENTAÇÁO
ESCOLAR/PI{AE

tDENTTFTCAçÂO 0A PROPOSTA DE AIENDIMENTO AO EDITAUCHA ADA PÚBLICA NO XX/2025

GRUPO FORMAL

4. [run cipio/t]F

6. DDD/Fone

2 CNPJ

I No DAP Jurid ca

12. No de Associados

'15. Nome do representante
legal

18 Endereço

L Banco 10. Agência CoÍente 11. Conla No da Conta

13. No de Associados de acordo mm a Lei no 14. No de Associados coÍn DAp
11.326/2006 FÍsica

16, CPF '17. DDD/Fone

19. [/unicipioiuF

II . IDENNFrcAçÃO DA ENTIDADE

1. Nome da Entidâde

DO PNAE/FNOE/MEC

2. CNPJ 3

4. EndereÇo

MunicÍpio/UF

5. DDDiFone

6 Nome do representante e e-rnail CPF

Ít . RELAçÂO DE PRODT TOS

2. Unidade 3. QuanUdade 4. PreÇo de AquislÇão,

4.1. Unltári

5. CronogÍama

de Entrega dos
produlos;l

1. Produlo

4.2. Total

l6

ANEXO I . OOTLO DE PROJETO E'VEiIDA

1. Nome do Proponente

3. Endereço

5. E-mall 7, CEP

4



ESTADO DE SERGIPE
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OBS: 'Preço publicado no Edilai n yü2021 (o mesrno que consla na chamada pública)

Declâro eslar de acordo mm as condi@s eslabelecidâs nesle projêlo e que as informaÉes acima conÍerem com
as condições de fornecimenlo.

Assrnatura do ReoÍesentante do Gruoo FoÍmal -Locale Dala - '-' Fone/E-mail:

t1+
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f,STÀDO DT] SIIRGIPE
MUNICiPIO DI LARA.N.IEIRAS

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS

PROJEÍO D- \'EIIDA DE GÊIEROS AU ENTÍCDS DA AGRICUL?URA FAIILIAR PARÂ AI-IIIIENTAÇÂO
ESCOLAR/PNAE

TDENTTFTCAçÃO DA PROPO§rA DE ATEID|iIENTO AO EDTTAUCHACADA PÚBL|CA tf 0lrz]25

I . |DENT|F|CAçÃO DOS FORNECEDORES

GRUPO INFORIVAL

1. Nome do Proponente 2, CPF

4. l\runicipio/l.lF

7. Fone

3. Endereço

6 E-mail (quando houver)

5, CEP

8. organizado por Eniidade Articuladora ( ) im ( ) Não

II . FORNECEDORES PARTICIPANTES

III. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUÍORA OO PNAE/FNDE/TIEC

1. Nome da Entidade

6. Nome do representante e e-maii

III. RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUÍOS

4.

Banco
6. No Conta
Conente

DAP3

LNome da

Entidade
Articu ladora
(quando houve0

10 E-mail/Fone

5. N'Agêncla

5 DDD/Fone

7. CPF

1. ldenliíicacão do Aoricullor - -(a)Familiar " z' Prooulo

--T--
4.

Quantid
ade

3. Unidade
5. Preço de Aq

/Unidade
çá 6.Valor Íotal

Totalagricultor

o*uls

I

Tolâl do projeto

0BS: 'Preço publicado no Editâl no XX2020 (o mesmo que consta na chamada púbtica)

rv. ToTAuzAçÃo PoR PRODT ÍO

4. Preço/Unidade
5. Valor Total por 6 Cronograma de Entrega dos
PÍoduto Produlos

lti

'1 Nome do Agriculto(a) 2. CPF
Fâmiliar

]2. CNPJ 3.l\lunicipio

4. Endereço

1. Produto 2. Unidâde 3. Quanlidade

T-

k



ESTÀDO DE StrRCIPE
MUNICIPIO DE LÀRANJEIRAS

Declaro estar de acordo mm as mndições estabelecidas neste projeto e que as informaÇões acima conferem com as

condições de Íomecimênto.

Local e Data Assinatura do Representante do Grupo lnformal Fone/E-mail:CPF

Local e Data Assinatura

MODELO PROPOSTO PARA OS FORNÊCEDORES INDIVIDUAIS

ALIÍIIENTí FAÍr,llLlAR PARA ALIMENTAÇÃo

PÚBLICA

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL

1. Nome do Proponente

6. No da DAP Fisica

9 Banco

ll- Rêlação dos

,Produto

4. Municipio/UF

10.N" da Agência

Unidade Quanlidade

5.CEP

8.E-mail (quando houver)

11.No da Conta Corrente

i2. CPF

Preço de Aquisição*

Unitário Total

Cronograma
de Entrega dos
produtos

0BS: - Preço publicado no:
Edital n YJí2020 (o mesmo l

3. Endereço

7. DDDiFone

Endereço F0ne

19

i 
Total do poeto:

Agricultores (as) Fomecedores (as) do Grupo lnformal

ESCOLARIPNAE

na

Nome

MI



ESTADO DE SERGIPE
MUNICiPIO Df, LÀRANJEIRA.S

CPF

Decláro estaÍ de acordo com as condiçÕes estabelecidas nestê projelo e que as informâções acima coníerem corn
as condições de fomecimenlo.

Local e Dala
Assinatura do Fomecedor
lndividual

CPF

Nome do Repres€ntante Legal

N l0
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ESTADO DE SERGIPE
MUNTCiPIO Df, LÀRANJEIRA.S

ANEXO[. rrOoELO DECLARAÇÃO

PARÂ OS GRUPOS FORI/IAIS

MODELO DE PARA OS GRUPOS INFORMAIS

A Associação / CoopeÍativa , inscrita no CNPJ sob o no

, sediada à Rua/PraçaiAven id a

SSP/_, em alendimenlo ao disposlo da Resolução no 06 de 2020, DECLARÂ

que o3 gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associadG relacionados

no proiêto de vênda.

Assinatura

de

_, neste ato represenlada por seu(ua) Presidente(a), S(a)

de 20_

poriado(a) de CPF nô

na cidade de

eRGno

no _, Bairro

sediada à Ruâ/PraçalAvenida _, n0 _, Bairro

ato representada pelo(a) S(a) portâdo(a) de CpF no

e RG n0 _, SSpi_, em alendimento âo disposto da Resolução

n0 06 de 2020, DECLÁRA quê os gênêÍo3 ellmanÚclos a sêrêm Entreguê3 3âo produzidos pelos

agricultoÍe8 familiarcs rêlacionados no projcto dê vonda.

Assinatura

DE

de de 20_

A Entidade Arliculadora inscrita no CNPJ sob o no

ll

w

na cidade de / , auxiliar dos Agricultores de Grupo lnfonnal organizados em grupo, nesle

W
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ÍIIOOELO DE DECLARAÇÃO PARA FORNECEDOR INOIVIOUAL

DECLARACÃO
A Entidade Artrculadora inscÍita no CNPJ sob o no

sediada à Rua/Praça/Avênidâ no _, Bairro

, na cidade de auxiliar dos Agricultores de GÍupo lnformal organizados

em grupo, neste ato represenlada pelo(a) S(a)_, portado(a) de CPF

êRGno SSP/ , em atendimento ao disposlo da

Resolução no 06 de 2020, DECLARA que o3 gêneros alimêntícios a sêrem entregues são

produzidG polos agricultor$ familiaÍes relacionados no projeto de vênda.

de 20_

Assinatura

8.0 . PRÂZO 0E EXECUÇÂO
15.1. O íomecimento de gêneros âlimentícios de que irata esle Termo de ReÍêrência, deverá ser execuiado duranle
o decorÍer do exercício do ano letivo 2026, contados a parlir da data da assinatura do contralo com as empresas
vencedores do cerlame, em coníormdade com a legislaçáo vigente, com previsão de entregas parce adas dos
gêneros aiimentÍcios nas unidades de ensino quecompóem a rede esmlardo municipto de Laranjeiras (Se), a contar
da data de sua homologaçã0.

I - DAS DrSPoS|ÇÔES FTNATS

9,1. A contratação será formalizada medianle assinaturadaAtade Regislrode Preços êntre a Prefeiturade lVunicipal
de Laranjeiras e a(s) FORNECED0R/CONTRATADA{S).

9.2. Fica estabelecido o Íoro da Comarca de Laranieiras, Estado de Sergipe, para dirimir dúvidas ou pendênclas que
não possam sersolucionadas adminislrativamente.

PALOMA ALESSANDRA BARROSO LIMA
Nutricionista - CRN- 5 9437

Secrelário lvun de Ed

Àprovo a presente Íermo de Referência, confotme prevjsto na
leqistàçào. lenJo em vÉtà que o nesr:,o {ot ÍtdbaÍà.to dF tornà
colveniente e apoftunà para atender a demandà deste nunicípp.

ll



ESTADO DE SERGIPE
MI]NICÍPIO DE LARANJf, IRAS

ANEXO II

I,IODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS

FORNECEDOR(A) INDIVIDUAT

'1. Nome do Proponente 2- CPF

3. Endereço 4. [/unicipio/UF 5,CEP

6. No dâ DAP Físlca 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houve0

9. Banco 10.N" da Agência 11.No da Conta CoÍente

Preço de Aquisição'
Produto Unidade Quantidade

Unitáro Total

Cronograma de

Entrega dos
produtos

OBS: ' Preço publicado no

Edital n' xxíxxxx (o mesmo
que consta na chamada
pública)

Nome CNPJ [.4unicipio

Endereço Fone

CPF

Declaro estar de acordo com as condiÉes estabelecidas neste projeto e que as nÍormaçôes acima conferem com
as condições de fomecimento

Local e Data:
Assinatura do Fomecedor
lndividual

CPF

li

II

Nome do Representantê Legal

+



ESTADO DE SERGIPtr
MI,NICIPIO DE LARANJf, TRÀS

ANEXo Ir

I,IOOELO PROPOSÍO PARA OS GRUPOS INFORMAIS

GRUPO INFORMAL

1. Nome do Proponente 2.CPt

3. Endereço 4. [,4un]cípio/UF 5. CEP

6. E-mail (quando houver) 7. Fone

8. Organizado

0 Sim 0 Não

por Entidade Articuladora
g.Nome da
Arliculadora
houver)

Enlidadê
(quando

II . FORNECEDORES PARTICIPANTES

1. Nome do Agricultor (a)

Familiâr
2,CPF 3 DAP 4. Banco

5. N0

Agéncia
6. No Conta
Correnle

1. Nome da Entidâdê 2, CNPJ 3. I/unicipio

4. Endereço 5 DDD/Fônê

6. Nome do representanlê e e-mail 7 CPF

III. RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS

1. ldentiÍicação do
Agricultor (a) Familiar

2. Produto 3. Unidadê 4. Quantidade
5. Preço de Aquislção-
/Unidade

6 Valor Total

Total
agricultor

t1

,x:

10. E-mail/Fone

k
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Tolal

agricultor

Tola

agricultor

OBS: 'Preço publicado no Edital n xxrxxxx (o mesmo que consta na chamada pública)

1. Produlo 2. Unidade 3. Ouantidâdê 4. Preço/Unidâde 5. Valor Total por Produto
6 Cronograma de Enlrega
dos Produtos

Tolal do prolelo

Declaro estar de acordo mm as condiçoes estabelecidas neste projeto e que as informaÇões acima conferem coÍrl
as mndiÉes de fomecimento.

Local e Dalâ tone/E-mail
CPF:

Locale Data; Agrjcultores (as) Fomecedores (as)do Grupo tnformal Assinalura

l5

I ltotat

I lagncuttor

lrotrt
agricullor

Totâl

agricu tor

Total do
projeto 

]

Assiflatura do Rêpresentante do Grupo lnfoÍmal
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ANEXO IV

MODELO DE CONÍRAIO DE COMPRA E VENDA

CONTRATO NO 

-/20-

APREFElÍURADE-,pessoajuridicadedireilopÚblicocomsedeà
_, inscrita no CNPJ sob no , representada nesle ato pelo sua Prefe ta, a Sf

, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado
(none do gtupo formal ou nfomar, com sede à Av

em (municipio), insçtila no CNPJ sob no , (paÍa grupo formal)
doravanle denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposiçôes Lei n" 11.947/2009, e tendo em
visla o que consta na Chamada Pública no _/20_ resolvem celebrar o presente contrato medianle as cláusulas
que seguemi

cúUSULA PRIMEIRA

E objelo desta aquisiçâo de gêneÍos alimenticios destinados para alimentaçâo escolar da agricultura familiar
destinado apenas para o pequeno agricultor, para o atendimento ao Programa Nacionalde Allmenlação,PNAE-ano
letivo de 2025 do i.íunicípio de Laranjeiras/Se, descrilos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo
com a Chamada Pública no , o qual Íica íazendo pade inlegranle do presenle conlrato, independentemente
de anexação ou transcrição

cúUSULA SEGUNDA

O CoNTRATADO se compromete a fomecêÍ os gêneros alimenticios da Agricultura Familiar ao C0NÍRATANTE
conÍome descrito na Cláusula Qua(a deste Contrato.

CúUSULA TERcEIRA

O limite individual de venda dê gêneros alimenticios do CONTRATADo seÍà de até R$ 40.000,00 (quârenta mit
reais) por DAP por ano civil, reÍerente à sua produçã0, cpnforme a legislaçáo do Programa Nacional de AlimentaÇão
Escolar

l6

DE AOUISIÇÂO DE GÊNEROS ALIIVENTICIOS DA
AGRICI.JLTURA FAI,4ILIAR PARA A ALII\,IEÀ]TAÇÀO

ESCOLAR/PNAE.
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MUNICiPIO Df, LARÂNJEIRAS

cúUsULÂ oUARTA

Peloíomecimento dos géneros alimenlicios, nos quantitativos descritos abaixo (noquadro) de Gêneros Alimentícios

da Agricullura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor estimado tolal de R$

a) 0 recebimenlo das mercadorias daÊse-á medianie apresentação do Termo de Recebimento e das Notas F scais
de Venda pela pessoa responsável pela alimentaÇáo no local de entrega, consoanle anexo deste Contrato

b) 0 preço de aquisiçâo é o preço pago ao fomecedoÍ da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem estar
incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como mm os encargos Íiscais, sociais,

comerciais, trabalhistas e previdenciárlos e quaisqueroutras despesâs nêcessárias âo cumprimento das obrigaçôes

decorrentes do presente contralo.

c)A administração nãoestará obrigada â solicitartodo oquantitativo destecontrato alendo-se apenas a necessidade
demandada pela Secretâria de Educação do l\íunicípio dê Lâranjehas/Se.

Produlo Unidade Ouanlidadê
Periodicidadê de

EnÍega

Preço de Aquis ção

Preço Unilário
(divulgâdo na

chamada pública)
PreÇo Total

ELÁUSULÂ QUINÍA

17

Valor Totaldo Contrâto
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As despesas dêcnrrentes do presente contrato correrão à conla das seguintes dotações orçâmentáriasl

xxxxxxxxxxxxxxxx

CúUSULA SEXTA

0 CoNTRATANTE, após Íeceber os documenlos de3citos na Cláusulâ Quartâ, alinea "a", e apos a tramitaçâo do
processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor mrrespondente às entregas do mês

anterior.

cLÁUSULA sÉT ,A

0 CoNTRATANTÊ que não seguira forma de liberação de recursos para pagamento do CONÍRATADo, está sujeito

a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA

O CONTRATANTE se compromete em guardaÍpelo prazo estabelecido no §7o do ariigo 57 da Resolução do FNDE
que dispõe sobre o PNAE as copias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade,

apresentâdos nas prestações de contâs, bem como o Poeto de Venda de Gêneros Alimenticios da Agricultura
Familiar para Alimenlação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovaÇào.

CLÁUSULA NONA

E de exclusiva responsâbilidade do CONTRATADO o ressâreimento de danos causados ao CONTRAÍANTE ou a
terceiros, demrrentes de sua culpa ou dolo na execuçâo do contrato, não excluindo ou rêduzindo esta
responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIi/lA

0 CoNTR,ATANTE em razão da supremacia do interêsse público sobrê os interesses particulares poderá

a) modiÍicar unilateralmente o contralo para melhor adequaÇão às finalidades de interesse público, rêspeitando os
direilos do CONTRATADo:

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infrâÇão contratual ou inaptidão do CONTRATADOI

c) fiscalizar a execução do contrato;

d) aplicar sançôes motivadas pela inexecução total ou parcial dô ajuste;

28+
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Sempre que o CoNTRATANÍE alterar ou rescindir o contrato sem restar caractêrizada culpa do CONTRATADO,
deverá Íespeitar o equilíbrio êconômico-Íinanceiro, gârantindo]he o âumento dâ remuneraçâo respectiva ou a

indenização por despesas já realizadas.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente

dêvidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

cúUSULA DÉCIMA SEGUNDA

A fiscalização do presenle contrato Ícará I eargo do re3pe6tivô íBesl de contrato, da Secretaria Municipal de
Educâção, da Entidadê Executora, do Consêlho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo

contratante ou pela legislação.

cúUSULA oÉcIi,A TERcEIRA

O presênte contrato rêge-se, ainda, pelâ chamada pública n" _/2023, pela Lei n0 8.666/1993 e pela Lei n0

11.9472009, em todos os seus teÍmos.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA
Esle Contrato poderá ser aditado a quaiquer tempo, mêdiante acordo formal entre as parles, resguardadas as suas
condições essenciais.

CúUEULA DÉcIi,A oUINTA
As comunioêções com origem nesle contrato deverão serformais e expressas, por meio de carta, que somente terá
validade se enviada mediânte registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas parles.

cúusULA DÉc ,A sExTA
Este Contrato, desde que observada à Íormalização preliminâr à sua efetivaÇâo, por carta, consoante Cláusula
Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno dirêito, independentêmênte de notificação ou interpelação judicial

ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) por acordo entre as parles;

b) pela inobservância de qualquer de suas eondiçÕesi

c) porquaisquer dos motivos previstos em lei.

cúUSULA DÉcIMA sÉTI,,A
O presente conlralo vigorâÍáda sua assinatura até a enlrcga totaldos produtos mediante o cronograma apresentado
(Cláusula Quârta) ou alé 31 de dezembro de 2025.

CúUSULA DÉCIMA OITAVA
E competenle o Foroda Comarca de Laranjeiras/Se para d irim ir q ualquer controvérsia que seoriginardeste contraio.

2r)
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E, por estarem assirn, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e Íoma. nâ

presenÇa de duas testemunhas.

de de20_

PREFEITA MUNICIPAL

CONÍRATADA

(agricultores, no caso de grupo informal)

TESTEIVUNHAS:
1

2

30.{-


